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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PARA ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0098 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0098 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0098 – PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	TÍTULO DO PRODUTO:
	[bookmark: _GoBack]PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PARA ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE APRENDIZAGEM PARA ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	1.500.000,00
	
	
	1.500.000,00
	
	01
	1.500.000,00
	
	01
	1.500.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 - Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 6.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0131 - Cidade Segura e Promotora da Paz
	R$ 6.000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
Dentre as tristes faces da miséria está o cerceamento aos direitos da criança e do adolescente, com o trabalho infantil ou o trabalho proibido. Esse último acontece quando é feito por menor de 18 sem a proteção das leis trabalhista e, principalmente, de aprendizagem. 
O contrato de aprendizagem se difere do contrato de estágio. O contrato de aprendizagem é um contrato de trabalho especial, com duração máxima de dois anos, anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, salário mínimo/hora e todos os direitos trabalhistas e previdenciários garantidos.
É comum que muitos jovens em condição de vulnerabilidade social trabalhem sem ser por aprendizagem, se submetendo à subempregos sem garantias para ajudar a sustentar sua família.
Busca-se garantir recursos para a criação e implementação de programa de aprendizagem que atinja jovens em vulnerabilidade social, garantindo não só seu direito ao trabalho, mas também à educação e qualificação profissional.


 Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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